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ATOS DO PREFEITO

DECRETO N° 5.274/2005
De 9 de  m arço  d e  2005. _

Determina a realizaçoo de atualização  
cadastral dos servidores ativos da  
administração direta, autárquica e
fundacional do Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das a tribuições que lhe são conferidas p o r Lei,

CONSIDERANDO a necessidade de quantifica r a real fo rça  d e  traba lho  e 
e fetivo cum p rim e n to  das funções dos servidores municipais;

CONSIDERANDO a  necessidade de promover o a d e q u a ç ã o  dos serviços à 
nova estrutura e d inâ m ica  da  adm inistração do município;

CONSIDERANDO o  ob je tivo  de  definir nova política  de  va lorização  dos recursos 
humanos co m  a construção  de  um "b a nco  de  talentos", p ara  estimular melhor 
aprove itam en to  dos servidores conform e suas com petências e habilidades,

DECRETA:

Ari. I. f ic a  de te rm in a da  a realização de a tua lização  cadastra l dos 
servidores ativos d a  Adm inistração Direta, Autá rqu ica  e Fundacional, da  
Prefeitura M unic ipa l de  João  Pessoa, com preendendo  os de  fun çã o  efe tiva , os 
cargos com issionados e os contra tos temporários. ■

Art. 2. A p a r tic ip a ç ã o  no processo de  a tua lização  cadas tra l é co n d içã o  
básica p ara  a  p e rc e p ç ã o  da  rem uneração salarial correspondente  ao  mês de 
m arço  em curso.

Art. 3. C o m p e te  à Secretaria M unicipal de  Adm inistração a 
co o rd e n a çã o  d a  a tu a liza ção  cadastral, defin ição  da  d o c u m e n ta ç ã o  a ser 
apresentada  e a  expe d ição  dos atos necessários à fiel execu ção  deste 
decreto .

Vua p ub lica çã o .

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

DECRETO N° 5.275/05
De 09 de março de 2005.

CONÇEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIÚVA DE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da
Paraíba, no uso-das atribuições que lhe são conferidas por Lei e
tendo em vista o que consta do Processo n° 31.4/04,

D E C R E T A :
Art. Io Fica concedida pensão' vitalícia a Terezinha

Alves de Vasconcelos, viúva do ex-servidor Risomar Ferreira de
Vasconcelos, falecido no dia 29 de novembro de 2004. -

Art. 2° O benefício de que trata este decreto será
concedido nos termos do art. 3o, inciso I, alínea "a", da Lei 
Municipal n” 9.020, de 29 de dezembro de 199.9, a razão de 100% 
(cem por cento) dos vencimentos, proventos e vantagens do ex- 
servidor, em conformidade com o que preceitua o art. 40, § 5°, da 
Constituição Federal, combinado com o art. '79, § 5o, da Lei
Orgânica para o Município.
• Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de novembro, de 2004,
como preceitua o art. 105, inciso I, do Decreto Federal nc
3.048/99, em consonância com a Lei Municipal n” 9.020/99.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE D0**PREFEIT0 DO .MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, em 09 

março de 2005.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito'

CRETO N° 5.276/05
09 de março de 2004.

CONCEDE PENSÃO TEMPORÁRIA ,A 
OEESNDENTE ' ■  EX-SERVIDOR 
MUNICIPAL, REVOGA. O DECRETO ÍT1 
5.J.13./04, DE 17.06.04' E , «Ã 
OTXRAS PROVIDÊNCIAS. ■

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 3 32/04,

• Considerando o Termo de Guarda de Menor n° 047/99,
relativo ao processo judicial n° 200970723447, em 
consonância com o processo n° 047/99, do Instituto, de 
Previdência do Município;

Considerando, também, o Termo de Curatela, exarado 
pelo Juiz de Direito da 6a Vara de Família, da Capital, Dr. 
Aluízio Bezerra Filho, em 27 de dezembro de 1999,

D E C R E T A :
Art. Io Fica concedida pensão temporária ao menor 

Felipe Thiago Siqueira de iLima, nascido no dia 25 de Junho 
de 1990 e à interditada Maria da Conceição de Souza Lima,
filhos do ex-servidor João de Souza Lima, falecido no dia 05 
rie^fevereiro de 2004. ,

Art. 2° O benefício de que trata este decreto será' 
concedido nos termos do art. 3°, incisò. I, alínea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999, a razão 
de 50% (cinqüenta por cento) em favor de cada dependente, 
totalizando 100% (cem por cento) dos vepcimentos, proventos 
e vantagens do ex-servidor, em conformidade com o que 
preceitua o art. 40, § 5°, - da Constituição Federal,
combinado com o art. 79, § 5o, da Lei Orgânica para - o.
Município, devendo o numerário ser percebido pela genitora 
do menor e curadora da interditada a sra Maria de Fátima de 
Sousa Lima.

. Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, como preceitua o art. :I05, inciso I, do Decreto 
Federal n° 3.048/99, em consonância com o art. 3o, inciso 
II, alínea "a", da Lei Municipal n° 9.020/99, combinado com 
o art. 5o, da Lei n° 10.406/02, que instituí o Código Civil.

Art. 4o Fica revogado o Decreto n° 5.111/04, de 17 
ie junho de 20 04. ’ '

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
na 09 de março de 2005.

RICARDO VIEIRA COUTINHO
Prefeito
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 03 DE 03 DK JANEIRO DE 2005.

CONCEDE REDUÇÃO PARCIAL DE 
MULTAS E JUROS INCIDENTES SOBRE 
OS DÉBITOS QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDftNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 1)0 ESTADO D.A 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do aif. 60 da Lei Orgânica do 
município combinado com o art. 62 da Constituição Federal dc 198X, com a nova redação 
atribuída pela EC n" 32, de 11.09.2001, EDITA a -seguinte medida provisória, com Torça de 
lei:

Art Io Fica concedida redução de 90% (noventa por ccntn) do valor das multas e 
juros nos pagamentos em uma única parcela realizados até o dia 14 de janeiro de 2005, de 
débitos decorrentes de tributo, renda, preço público e multa por infração à legislação 
tributária, inscritos ou não na dívida ativado Município.

Parágrafo Único: As reduções de que tratam o art. 1" desta medida provisória não 
alcançam as multas dc trânsito e o Imposto Sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens 
Imóveis-ITBI.

Art. 2° À exceção das dívidas que estão sendo cobradas judicialmente, não incidirá 
sobre os pagamentos descritos no capiU do art. lw qualquer cspdcic de cobrança de 
honorário, independente de sc encontrar ou não inscritas na dívida ativa do município.

Art.3" Esta Medida Provisória eiüra em vigor na data da sua publicação convalidando 
seus efeitos a partir de 03 de janeiro de 2005. . '

I I T I  I H  K*. M l/N IC ir M  .IH À íl n . S M U  ( l‘B). 0:1 ja„cjro

 é L t t
Ricardo Vieira Coutiiiho

I Prefeito I ^

Procurador-Geral do Município

PAÇO DA P
dc 2005.

PORTARIA N° 819 

Em, 07 dc março de 2005.

°  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado como art. 76, II, da 
Lei Oiçânica para o Município de João Pessoa e de acouto com a I.ei Municipal n°
10.429, de 14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:

_ EXONERAR, a pedido, MARIA CÉLIA ALVES
DIAS, matrícula n° 41.453-1, do cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Secretário, 
símbolo DAE - 1, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

/'

RICARDO VIEIRA COUTINIIO 

Prefeito

PORTARIA N° 820 

Em, 07 de março de 2005.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acoido com a Lei Municipal np
10.429, de 14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, FÁTIMA DE LOURDES 
ALVES FERREIRA DA COSTA, matrícula n° 41.604̂ 5, do cargo em comissão de Chefe 
da Assessoria de Planejamento, símbolo DAE - 3, da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes.

i £
RICARDO VIEIRA COUTINI IO

Prefeito

PORTARIA N° 821 

Em, 07 de março de 2005.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acoido com a Lei Municipal n°
10.429, de 14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:

EXONERAR, FRANQSCA, ALEXANDRE DE 
LIMA, matricula n" 41.444-1, do caigo cm comissão de Diretor de Gestão Curricular, 
sunbolo DAE - 2, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. .

RICARDO VIEIRA COUTINIIO 

Prefeita

PORTARIA N° 822

Em, 07 de marco de 2005. .
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art 76, II, da 
Lei Oigânica para o Município de João Pessoa e de acoido com a Lei Municipal n°
10.429, de 14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:

EXONERAR, GILMARA LACERDA DANTAS 
SOUZA, matricula n° 30.805-6, do cargo em comissão de Diretor do Departamento de 
Ensino Fundamental, símbolo DAE - 3, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

RICARDO VIEIRA COUTINIIO 

Prefeito
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 147/05
Em, 7 d e  m a r ç o  d e  2005

_ O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o  uso  d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lhe  c o n fe r e  o  
a rtig o  66, inciso  IV, d a  Lei O rg â n ic a  p a r a  o  M unicíp io  d e  J o ã o  P e sso a , 
d e  2 d e  ab ril  d e  1990 e  c o n s o a n te  a  d e l e g a ç ã o  d e  c o m p e t ê n c i a  
e x p re s s a  n o  D e c r e to  M unic ipa l n° 4.771, d e  20.01.03, c o n fo im e  o fíc io  
186/2005/GAB.SEC/SEDURB, d e  24.02.2005,

R E S O L V E :  c o lo c a r  à  d is p o s iç ã o  d a  
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E CONTROLE URBANO (SEDURB), c o m  
ônus, o  se rv id o r ROGÉRIO DE ANDRADE ALVES, m a tr íc u la  14.282-4, a t é  31 
d e  d e z e m b r o  d e  2005.

Esta p o r ta r ia  r e t r o a g e  os seu s  e fe ito s  a  p a rtir  d e
24 d e  fev e re iro  d e  2005.

D c X  .
RUI CEZAR DE VASCONCELOS LEITÃO 

Secrétário

PORTARIA N." 168/2005 Hm, 07 de março <le 2005

O  S EC R ET Á R IO  DA A D M IN ISTRA ÇÃ O , usando 
das atribuições que lhe confere, o artigo Io, inciso I, alínea “a” , do Decreto n.°
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
316/04- PMJP. ' '

RESO LV E de acordo com o artigo 40 íj 1", inciso I, da 
Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional n° 
41/03 c/c artigo 207, inciso III da Lei 2,380/79, conceder aposentadoria, com 
proventos integrais a M A R IA  N AZARÉ SILVA DE CA STRO , ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, classificação funcional 3.01.13.1.1, 
matrícula n” 15.785-6, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

RUI C E Z A R  B E  V A SCO N CELO S LE ITÃ O  
\ y líejirctário

PORTARIA N.° 169/2005 lim, 07 de março de 2005

O SEC R ET Á R IO  DA A D M IN ISTRA ÇÃ O , usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1°, inciso I, alínea “a”, do Decreto n.°
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
325/04- PMJP. ,

■ R ESO LV E de acordo com o artigo 40 § 1", inciso I, da
Constituição Federal com a nova redação dada pela Em enda Constitucional n° 
41/03 c/c artigo 207, inciso III da I.,ei 2.380/79, conceder aposentadoria, com 
proventos integrais a M A RIA  M A RLEN E DA SILVA, ocupante do cargo de 
A uxiliar de Serviços Gerais, classificação funcional 3.01.13.1.1, matrícula n° 
18.991-0, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

u i
R U I C E Z A R  ÉE  VAÍSCONCELOS LE ITÃ O

IJ  S ecretário

PQ R T A R IA N .0 170/2005 Rm, 07 de março de 2005

O  SE C R E T Á R IO  DA A DM IN ISTRA ÇÃ O , usando 
das atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso I, alínea “a”, do Decreto n.°
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
309/04- PMJP.

R E SO LV E de acordo com o artigo 40 § 1°, inciso I, da 
Constituição Federal com a nova redação dada pela Em enda Constitucional n° 
41/03 c/c artigo 207, inciso III da Lei 2.380/79, conceder aposentadoria, com 
proventos integrais a  FRA N C ISC A  SO A RES P E R E IR A  D E LIM A , 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, classificação funcional 
3.02.14.1.1, matrícula n® 18.334-2, lotada na Secretaria da Administração.

â J L
E V ASO  
y èecretá rio

R U I C E Z A R  p É  V A SCO N CELO S L E IT Ã O  
Secret

PORTARIA N.° 171/2005 Em,07 de março de 2005

O  S EC R ET Á R IO  DA A D M IN IST R A Ç Ã O , usando 
das atribuições que lhe confere a  artigo Io, inciso I, alínea “a”, do Decreto n.°
4,771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
18 /05-PMJP.

RESO LV E de acordo com o artigo 40 § 1°, inciso III, 
alínea “b” da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 41/03, conceder aposentadoria, com proventos proporcionais 
a M A R IA  A N G ÉL IC A  D E A RA Ú JO , ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Diversos, classificação funcional 1.01.01.1.5, matrícula n° 07.904-9, 
lotada na Secretaria da Educação e Cultura. .

' U s
R U I C E Z A R  D Ê VAS CO N CELO S L E ITÃ O

'ecr etário
V /

PORTARIA N.° 172/2005 Em,07 de março de 2005

O S EC R ET Á R IO  DA A D M IN ISTR A Ç Ã O , usando 
das atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso I, alínea “a”, do Decreto n.°
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
01 /0 5 -PMJP.

R E SO LV E declarar aposentado compulsoriamente de 
acordo com o artigo 40 § Io, inciso II, da Constituição Federàl com a nova 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/03 , a  servidora JO S E F A  
B R IT O  D E O L IV E IR A , ocupante do cargo de A uxiliar de Serviços Diversos, 
classificação funcional 1.01.01.1.5, matrícula n° 07.318-1, lotada na Secretaria 
de Saúde.

0  ^ / /
R U I C E Z A R  D|E V ASCO NCELO S L E IT Ã O  

Secretário1 S

PORTARIA N» 173/05
Em, 8 d e  m a r ç o d e  2005

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o  uso  d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  c o n fe r e  o  
a rt ig o  66, inciso  IV, d a  Lei O rg â n ic a  p a r a  o  M unic íp io  d e  J o ã o  P e sso a , 
de 2 d e  abril d e  1990 e c o n s o a n te  a  d e l e g a ç ã o  d e  c o m p e t ê n c i a  
e x p re s s a  n o  D e c r e to  M u n ic ip a l n° 4.771, d e  20,01.03, c o n fo r m e  p ro c e s s o  
0 0 3 9 71 /2005  e ofíc io  044/GS-IPM  de 31.01.2005,

R E S O L V E :  c o lo c a r  à  d isp o s iç ã o  d o  INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DO  MUNICÍPIO (IPM), c o m  ô n u s, o  se rv id o r IVANES 
FERREIRA DE LIMA, m a tr íc u la  23.713-2, M otorista , lo ta d o  n a  S e c re ta r ia  d e  
A d m in is tra ç ã o  (SEAD), a t é  31 d e  d e z e m b ro  d e  2005.

Esta p o r ta r ia  r e t r o a g e  os se u s  e fe ito s  a  p a rtir  d e
31 d e  ja n e iro  d e  2005.

RUI CEZAR DE VASCONCELOS LEITÃO 
,S^cr£tário
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PORTARIA N.° 176/2005 Em, 11 de março de 2005

O SECRETÁ RIO  DA A DM INISTRAÇÃO? usando 
das atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso I, alínea “a”, do Decreto n.° 
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n,° 
04/05- PMJP. ■

RESO LV E de acordo com o artigo 40 § 1", inciso III, 
alínea “b” da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 41/03, conceder aposentadoria, com proventos proporcionais 
a M ARIA IVANILDE CO RDEIRO, ocupante do cargo de Professor da 
Educação Básica II, classificação funcional 1.11.02.2.4, matrícula n" 17.422-0, 
lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

RUI C EZ A R  Dl

PORTARIA N.° 177/2005

VASCONCELOS LEITÃO 
S ecretário

Em, 11 de março de 2005

O SECRETÁ RIO  DA ADM IN ISTRAÇÃ O , usando 
das atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso I, alínea “a”, do Decreto n.° 
4,771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n 0 
27/05- PMJP.

RESO LV E de acordo com o artigo 40 § Io, inciso III, 
alínea “b" da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 41/03, conceder aposentadoria, com proventos proporcionais 
a GERA LD O  D O M ÍN G LES PEREIRA , ocupante do cargo dc Vigia, 
classificação funcional 1.01.06,.1.2, matrícula n° 03.675-7, lotado ná 
Superintendência da Guarda Municipal.

RUI CEZA R ] S VASCONCELOS LEITÃ O  
Secretário

PORTARIA N° 178/05
Em, 11 d e  m a r ç o  d e  2005

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o  uso  d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  c o n fe re  o
artigo  66, inciso IV. d a  Lei O rg â n ic a  p a ra  o  M unicípio d e  J o ã o  P esso a, 
d e  2 d e  abril d e  1990 e  c o n s o a n te  a  d e le g a ç ã o  d e  c o m p e tê n c i a  
ex p re ssa  n o  D e c re to  M unicipal n° 4.771, d e  20.01.03, c o n fo rm e  p ro c e s s o  
007207/2005 e  o fíc io  072/05-G S, d a  S e c re ta ria  d e  G o v e rn o  e  A rtic u la ç ã o  
Política, .

R E S O L V E :  c o lo c a r  à  d isp o s iç ã o  d o  INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO (IPM), c o m  ônus, o  serv idor EDNALDO 
ARAÚJO DOS SANTOS, m a tricu la  15.868-2, Auxiliar d e  A d m in is tração , 
lo ta d o  n a  S e c re ta r ia  d e  G o v e rn o  e  A rtic u la ç ã o  Política, a t é  31 d e  
d e z e m b ro  d e  2005.

Esta p o rta ria  r e t r o a g e  os seus e fe ito s  a  partir d e  
21 d e  fev e re iro  d e  2005. .

RUI CEZAR DE VASCONCELOS LEITÃO 
iSçfcreit!

PORTARIA N° 179/05
Em, 11 d e  m a r ç o  d e  20P5

_ 0  SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, n o  uso d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  c o n fe re  o  
a rtig o  66 . inciso IV, d a  Lei O rg â n ic a  p a ra  o  M unicípio d e  J o ã o  P esso a , 
d e  2 d e  abril d e  1990 e  c o n s o a n te  a  d e le g a ç ã o  d e  c o m p e tê n c i a  
ex p re ssa  n o  D e c re to  M unicipal n° 4.771, d e  20.0Í.03, c o n fo rm e  p ro c e sso  
008701/2005 e  ofíc io  120/2005-PRES, d e  02.03.2005,

_ R E S O L V E :  c o lo c a r  à  d isp o s iç ã o  d a
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JO Ã O  PESSOA - FUNJOPE, c o m  ônus, o 
servidor ANTONIO FERNANDO MELO, m a tríc u la  15.193-9, M otorista, 
lo ta d o  n a  S e c re ta r ia  d e  A d m in is tração  (SEAD), a t é  31 d e  d e z e m b ro  d e
2005.

RUI CEZAR 0E VASCONCELOS LEITÃO 
Secretário

EXPEDIENTE N ° 041/2005

. . , , . ® SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuiçõês que lhe confere o artigo 66 ,
inciso IV, pa rag ra fo  unico da Lei O rgânica para o Município de  João Pessoa , de 02 de  abril de  1990 e consoante a 
d e legaçao  de com petência  expressa no artigo I o, inciso I, alínea j, do Decreto Municipal n.° 4.771, de  20 01 03 . 
DEFERIU os seguintes processos de Licença Especial para gozo:

PROCESSO
NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS

001806/05 CICERA MARIA DE PAIVA DIAS 29.261-3 SEDEC 29.06.94 A 29.06.04 -  1° DECENIO 180003010/05 ERIJACKSON DE OLIVEIRA DAMIÃO 14.018-0 SEDEC 01.02.93 A 01.02.03 -  2o DECENIO 180003762/05 GERLUCE FERREIRA CARNEIRO 15.416-4 SESAU 10.05.94 A 10.05.04 -  2o DECENIO 160
004142/05 JOSEFA ANDRADE DE SOUZA LACERDA 27.041-5 SESAU 02.11.92 A 02.11.02 -  1° DECENIO 170
002151/05 JOSEFA JERONIMO LEITE CARTAXO. 07.596-5 SEDEC 27.03.88 A 27.03.98 -  2o DECENIO 180
002244/05 MONICA MARIA TRAJANO DO REGO 12.724-8 SEINFRA 01.08.92 A 01 .08 .02 -2o DECENIO 180
002794/05 MARIA DOS PRAZERES BEZERRA BARBOSA 12.602-1 SEDEC 20.07.92 A 20.07.02 -  2o DECENIO 180
005268/05 MARIA DO SOCORRO PIRES XAVIER 24.373-6 SEDEC 02.05.88 A 02.05.98 -  1 ° DECENIO 180
001912/05 MARIA RACHEL LIMA VIEIRA 16.286-8 SEDEC 01.11.94 A 01.11.04 -  2o DECENIO 180
004150/05 MANOEL GALDINO DA SILVA 16.398-8 SEDEC 01.01.95 A 01.01.05 -  2o DECENIO 180
002060/05 NAURINEIDE FIGUEIREDO GOMES 08.803-0 SEDEC 05.04.89 A 05.04.99 -  2o DECENIO 180

Em, 07 de m arço de 2005

RUI CEZAR DE VASC
Spcretá

NCELOS LEITÃO
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EXPEDIENTE N 0 045/2005

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único 
do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acórdo com disposto no artigo Io, inciso I, alínea "f". do Decreto 
Municipal n .0 4.771, de 20.01.03 c /c  artigo 22 , inciso II , parágrafo único da Lei n° 8.682 de 28 de dezembro de 1998 , DEFERIU o 
seguinte processo de Progressão Funcional: ’

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

0051161/04 MARIA DE FATIMA A. DA S. PESSOA 28.477-7 SEDEC 1.11.01.1.3 P/ 1.11.01.2.1

Em, 08 de março de 2005

RUI CEZAR Dp VASCONCELOS LEITÃO
Sylcrefário

EXPEDIENTE N.° 046/2005

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV 
do parágrafo único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto 
no artigo I o, inciso I, alínea "h" do Decreto Municipal n° 4.771, de 20.01.03. DEFERIU o seguinte processo de 
Averbação de Tempo de Serviço:

IPROCESSO NOME DO SERVIDOR

1 006792/05 JOSE MAURÍCIO DA SILVA

Em, 08 de março de 2005

MAT.

24.200-;

LOTAÇAO

SESAU

PERÍODO DE TEMP. DE 
SERV.AVERBADO

01 ANO E 25 DIAS

RUI CEZAR PE VASCONCELOS LEITÃO 
íeci/etárlo

EXPEDIENTE N.° 047/2005

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 1ô, 
inciso III do Decreto Municipal n.° 4.771, de 20.01.03 , e tendo em vista parecer da Assessona Jurídica. DEFERIU o 

seguinte processo:

PROCESSO

005494/05

NOME DO SERVIDOR MAT.

MARIA ELIZABETH LINS CURI 26.435-1

LOTAÇÃO

SEDEC

ASSUNTO

VACANCIA DO CARGO

Em, 08 de março de 2005

RUI CEZAR DE VASCONCELOS LEITÃO
gkcrètário

EXPEDIENTE N ° 048/2005

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das, atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV, 
parágrafo único da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa , de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no artigo 1 °, inciso I, alínea h, do Decreto Municipal n.° 4.771, de 20.01.03. DEFERIU o seguinte processo 
de Licença Especial, com opção pela conversão em tempo de serviço.

PROCESSO
NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS

002795/05 MARIA DOS PRAZERES BEZERRA BARBOSA 12.602-1 SEDEC 20.07.82 A 20.07.92- 1° DECENIO 360

Em , 08 de março 2005

c j s -
RUI CEZAR DE VASCONCELOS LEITÃO

SÇ£ret<prlo
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EXTRATO DE CONTRATO 
Instrumento: 3o Termo Aditivo ao Contrato N.° 048/2003 '
Objeto: Alteração da Cláusula Segunda (Dos Recursos Financeiros), do contrato primitivo. 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Luminar Serviços c Manutenções 
Elétricas Ltda; ■
Processo: 11 523/03 - Convite N° 039/2003; /
Signatários: Dr. Rui Cezar de Vasconcelos Leitão, pelii Sucrctnria de Administração e o Sr. 
Enéas da Silva Dias, pela Firma Luminar Serviços e ManutpnçOcs lilctricas Ltda;
Recursos Financeiros: À Classificação Programática píissa/á scr 16,101.04.122.5007.2039, 
Elemento dc Despesa 3.3.90.39-00 ■ ' /  /  _

2' áo Pessoa, 08 de março dc 2005.
.

_ . vS •
Presidente da Comissão dc Licitação

SECRETARIA DE FINANÇAS

limo Secretário de Finanças da Prefeitura Municipal do João Pessoa, Sr. Gcrvásio 
Benevides Maia. ’

Prezado .Senhor:

Comunico a V.Senhoria que no inicio do expediente deste dia, verifiquei que foram 
retiradas 08 (oito) carteias de vales transporte que se encontravam guardadas em meu 
bureaux. F.sclareço que as gavetas estavam fechadas e não apresentavam sinais de 
arrombamento.

limbora ciente da minha responsabilidade pela guarda dos referidos valos, constatei 
a completa ausência de segurança no setor, seja pela falta de loca! apropriado pára guarda 
de valores e documentos, ou mesmo pelo grau de exposição cm que se encontra a minha 
mesa de trabalho, onde o trânsito de pessoas é intenso, o que torna vulnerável a situações 
como esta

Assim, entendo que devem ser tomadas medidas que visem eliminar atos desta 
natureza, onde se sugere, dentre outras, que seja procedido o remanejamenlo pata uma sala 
reservada, com porta e mobiliário adequado, ou seja, com cofre c armário apropriados.

Pelo exposto, requeiro ser dispensada do desembolso monetário correspondente ao 
valor dos vales transporte em questão.

N.T ermos, 
P.Deferimento.

João Pessoa,10/0.1/2005

(pA.Uc ,
t< /

■ÍRVASIO 0ONAVÍDÉS UAR2 MAIA 
Secretário de Finanças

Marli Araújo de Sales 
Diretora da Execução Orçamentária

A PRKFErnJRA M UNICIPAL D E 'JO A O  PESSOA 
AO  CO O RD EN A D O R  DE ESPORTE 
I:XM° SR. WATEAU RODRIGUES

PROPOSTA DE SERVIÇO

Serviço de manutenção de piscina no Centro Aministrativo Municipal e na 
Escola Meninos de Rua
OBS.: O serviço a ser executado de manutenção nas piscinas e com material 
abaixo descritos:

- Todo produto de maniitenção, clarificante e cloro.
- Material que a Empresa faz a manutenção esta incluindo. Bombas d" água, filtros, 
mangueiras, extensões, peneiras, cabos de 5m e de 3m, escovas e aspiradores.
- Horário de manutenção, de 6:.oo às 7:30, para inicio das aulas. Ficando as 
bombas funcionando para fazer a filtração das piscinas.
- Dias de manutenção: 2a a sabado das 6:00 às 17:00 horas.
- Colocação dos produtos: as 17:00 horas e colocação do cloro as 7:30hs para uso 
dos alunos.

Prazo desta proposta: 15 dias a contar da entrega da mesma.

TOTAL GERAL.....................................................   R$6.950,00

Modalidade de pagamentos: até o dia 05 de cada mês. Podendo paralisar 
os serviços de manutenção das piscinas, por falta de pagamento.
A empresa se responsabiliza com a manutenção das bombas e filtro, já que 
estes materiais é de propriedade da mesma. E 02 funcionários alem de 
fazer a manutenção, ficam de prontidão para qualquer emergencia se 
precisar.
Em caso de reajuste de material, a proposta é reajustada na mesma 
porcentagem
Esta proposta tera validade por (01) ano. Em caso de contratação dos 
serviços. '

Atenciosamente 

João Pessoa, 02 de março 2005

SECRETARIA DE SAUDE

PORTARIA N“.005- GS/SMS João Pessoa, 08 de março de 2005

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNIÇÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, no uso de suas atribuições, de acordo com a Legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1“ - Constituir a (.'omissão de Controle de Infecção Hospitalar 

(CCIM) do Hospital Municipal Valentina Figueiredo, com mandato 

de 01 (ura) ano, podendo ser renovado, com a seguinte composição:

-ARMIN REICHERT NETO - Médico, Mat.: 38.003-2 

-CÍCbRA DE CARVALHO XAVIER - Enfermeira, Mat.: 33.f 70-8 

-JARDANE MARIA SILVA CAMPOS - Farmacêutica, Mat.: 41.509-0 

-ALTARIZA GOMES BONFIM - Téc. Enfermagem, Mat.: 96.135-3

Artigo 2o - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

ROSEANA MARIA MjfelRÃ BARBOSA 
Secretária de Saúde do Município

EXTRATO N° 003/2005 bO CONTRATO N .° 230/2005 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS.

ORIGEM: PROCESSO 1108/2005
OBJETIVO: Contrato de Prestação de Serviços Profissionais em Medicina Otorrinolaringologista 

atuando junto ao CAME - JA6UARIBE.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP. .
CONTRATADO(A): JOSÉ CARLOS DA SILVA 
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2005.

ROSEANA AtyRIA BARBOSA MEIRA
Secretária de Soúde/PMJP
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CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP. 
CÒNTRATADO(A); TALITA ALVES LEMOS NEVES 
VALOR fe$: 2.200,00 ( dois mi! e duzentos reais )
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2005.

' ROSEANA MA)4i a 1 a RBOSA MEIRA -
- Secretaria de Saúde/PMJP

EXTRATO N .°126 /2005 CONTRATO N°188/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO £ 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORI6EM: Processo n° 1113/SMS/2005.
OBJETIVO: Prestação de serviços de assessoria técnica iunto 
Financeira.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP. 
CONTRATADO(A): JAKELINE DA MOTA SABRIEL 
VALOR R$: 720,00 ( setecentos e vinte reais )
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2005.

Diretoria Administrai

ROSEANA MAR^A ÉARBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N .0127 /2 0O5 CONTRATO^<>189/2005 -CONTRATO A D M IN IS T R A D O  DE 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 1113/SMS/200S

E I 01 PreStQÇ3°  d£ SerVÍÇ°S d£ aS“ ia «enico junto a Diretoria Administrativ

^ ^ ATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP ' '
CONTRATADO(A): ANA LUCIA DE MENEZES SAMA ’
VALOR R$: 720,00 (setecentos e vinte reais)
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2005.

ROSEANA MARÍA Í3ARBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N .-128  /2005 CONTRATO N °190/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 1113/SMS/2005.

S 2 J T  PreSt0Ça° 'de SerVÍÇ°S de aSSeSSOria téc" ica J« to  a Diretoria Administrativa e

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP
CONTRATADO(A): MARIA ALICE FERNANDES DE UMA
VALOR R$: 520,00 (quinhentos e vinte reais) .
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2005.

ROSEANA MAft/A BARBOSA MEIR/T 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N .- I2 9  /2005 CONTRATO N“ 192/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° U13/SMS/2005.

Prestaça0 de ServiÇ0S de assess°™  técnica junto a Diretoria Administrativa e

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP 
CONTRATADO(A): IL a E IC I DE OLIVEIRA ABAD 
VALOR R$: 520,00 (quinhentos e vinte reois)
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2005.

ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N .°130  /200S CONTRATO N °193/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 1113/SMS/2005.
OBJETIVO: PrestaçSo de serviços de assessoria técnica junto a Diretoria Administrativa e 
Financeira.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): ROSÉRIO HENRIQUE DA SILVA 
VALOR R$: 720,00 (setecentos e vinte reais)
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2005.

ROSEANA M A ^Ia I a RBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N.°131 /2005 CONTRATO N°191/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 1U3/SMS/2005.
OBJETIVO: Prestação d e serviços d e assessoria técnica junto 
Financeira.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP. 
CONTRATADO(A): MARIA BARBOSA SOARES 
VALOR R$: 520,00 (quinhentos e vinte reais)

, DATA DA ASSINATURA: 10/02/2005.

Diretoria Administrativa e

Aiv
ROSEANA MAfflA  BARBOSA MEIRA 

Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N. 163/2005 CONTRATO N °138/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 478/SMS/2005.
OBJETIVO: Prestação de serviços de Videofonistas. 
CONTRATANTE: SECRÈTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP. 
CONTRATADO(A): LUCIANA MARQUES VIEIRA DA SILVA 
VALOR R$: 360,00 (Trezentos e sessenta reais)
DATA DA ASSINATURA: 02/02/2005.

ROSEANA MARIA'BARBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N .» 164/2005 CONTRATO N«212/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 1508/SM5/2005.
OBJETIVO: Prestação, de serviços de Videofonistas. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP 
CONTRATADO(A): ISABELLE CRISTINE RODRISUES BARRO 
VALOR R$: 500,00 (Quinhentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2005.

ROSEANA MARJA BARBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

165/2005 CONTRATO N8216/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORISEM: Processo rt° 2070/SMS/2005.
OBJETIVO: Prestação de serviços de Assessoria Técnica. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 5AÚDE/PMJP. 
CONTRATADO(A): WALDEMIR DE MORAIS 
VALOR R$: 520,00 (Quinhentos e vinte reais)
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2005.

ROSEANA MARIA/BARBOSA MEIRÀ 
Secretária dé Saúde/PMJP
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EXTRATO N .° 176/2005 CONTRATO N° 209/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 1322/SMS/2005. .
OBJETIVO: Prestação de serviços técnicos especializados de Médico junto às equipes do SAMU. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP. '
CONTRATADO(A): KLEBER DE CASTRO SUERRA
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2005. .

ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

177/2005 CONTRATO N° 211/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ÓRISEM: Processo n° 1321/SM5/2005.
OBJETIVO: Prestação de serviços técnicos especializados de Médico junto às equipes do SAMU 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): KARENINA FABRICIA DE VASCONCELOS RABELO LEMOS 
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2005.

ROSEANA M^RIA BARBOSA MEIRA 
Secretario cie Saúde/PMJP

EXTRATO N .° 178/2005 CONTRATO N°232/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO DE, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORIGEM: Processo n° 2206/SM5/2005.

Presta«3° de servl?M de Assessoria Técnica junto ao Setor de Liquidação. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): LUCIA MALHEIROS BARBOSA FERREIRA SOARES 
VALOR R$: 1.200,00 (hum mil e duzentos reais)
ÛATA DA ASSINATURA: 01/03/2005.

EXTRATO N° 188/2005 DO CONTRATO N° 237/2005 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO- 
RESIDENCIAL ’

ORISEM: Processo n° 1809/2005.
OBJETIVO: Contrato dc Locação dc Imóvel não residencial que será destinado á instalação da 

Equipe do Programa Saúde da Família - PSF do D istrito Sanitário V , desta 
Secretaria Municipal de Saúde/PMJP. .

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): VIDAL JEANO SOARES 
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2005.

ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N° 189/2005 DO CONTRATO, N° 238/2005 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃQ- 
RESIDENCIAL

ORISEM: Processo n° 1578/2005.
OBJETIVO: Contrato de Locação de Imóvel n3o residencial que será destinado á instalação da 

Equipe do Programa Saúde da Família -  PSF do Distrito Sanitário I I I , desta 
Secretaria Municipal de Saúde/PMJP. ’

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP 
CONTRATADO(A): ALINE EMANOELLE DE UM A BARROS 
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2005.

ROSEANA MARtA ÉARBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N. “ '191/2005 CONTRATO N°234/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 1800/SMS/2005.
OBJETIVO; Prestação de serviços de Assessoria Técnica junto a Chefia de Transportes. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): T ITO  MOREIRA REIS 
VALOR R$; 720,00 (Setecentos e vinte reais)
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2005.

r o s e a n a  m a r ía  ía r b o s a  m e ir a

Secretaria de Saúde/PMJP

EXTRATO N. 179/2005 CONTRATO N“ 221/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 1686/SMS/2005.
Pr* staçSo dc serviços de Motorista junto a Gerência de Viqilância Sanitária 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP 
CONTRATADO(A): JOSÉ DUARTE DA SILVA 

' VALOR R$: 350,00 (trezentos e cinqüenta reais)
DATA DA ASSINATURA: 28/02/2005. ■

ROSEANA Ma / i a Í b aRBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N .° 187/2005 CONTRAJO N® 210/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 1323 /SMS/2005.
OBJETIVO: Prestação de serviços técnico especializado de Medico junto a equipe do SAMU. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP 
CONTRATADO(A); ANNE CAROLINE SUERRA MENDES FALCÃO 
VALOR R$: 300,00 (trezentos reais) por plantão,
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2005.

ROSEANA MAtyÍA ÉARBOSA MEIRA
Secretária de Saúde/PMJP

ROSEANA MARÍA BARBOSA MEIRA 
. Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N .°  192/2005 CONTRATO N°Z13/2005 -CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS.

ORISEM: Processo n° 2059/SM5/2005.
OBJETIVO: Prestação de serviços de Assessoria Técnica junto a Comissão Setorial de Licitação. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): SIR IO  SOARES DE UMA 
VALOR R$: 520,00 (Quinhentos e vinte reais)
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2005. -

ROSEANA MAR^A BARBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

EXTRATO N° 200/2005 DO CONTRATO N° 239/2005 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO- 
RESIDENCIAL

ORISEM: Processo n° 921/2005.
OBJETIVO: Contrato de Locação de Imóvel não residencial que será destinado á instalação da 
- Equipe do Programa Saúde da Familia - PSF do D istrito Sanitário I , desta

Secretaria Municipal de Saúde/PMJP. . ‘
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTR AT ADO(A): NEUZA DE NOVAES FEITOS A.
DATA DA ASSINATURA: 09/03/2005.

ROSEANA MAQIA BARBOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

h o m o l o g a ç ã o 'PROCESSO

10.03.05

M ODALIDADE

CONVITE

CONVITE

CONVITE

VENCEDOR

LEC1TA COM.DE MAT.P/LABORATORIO LTDÃ
CENTRAL PLAST/LUCIANA A. R-XIMENES-MF.
COMERCIAL DE ALIMENTOS SAVASSILTDA 
ELYANNE PEREIRA DA SILVA

ITENS

03,04,18,22,34,48,
08,11,12,13,

EC - COM. DE PROD.AL1MENTICIOS LTDA
LU’AC LIV. E PAPELARIA CAPIBÀRIBE LTDA

■^-'A lil{ASU ./ FRANCISCO A. SANTOS BRASIL 
LECITÁ CÕM.DE MAT.P/l .ABORATÓRIQ LTDA
L1PAC -  LIV. E PAPELARIA CAPIBARIBE LTDA

LIVRARIA E PAPELARIA NOVA F.RA T TT1A
VN AUMENTOS LTDA
ATI. AUMENTOS DO BRASIL LTDA ~

œ M K R C ÏÂ T iÏE  ALIMENTOS SAVASS1 LTDA

06,23,28,35,37,49,
07,30
24,36,40,41,43,44,45,46,47,
01,02,05,09,10,14,15,16,17,19,20,21,25 26
27,29,31,32,33,39,42
17,26^8,30,39,40,6ir™
04,05,16,18,19,38,43,57,
0 1,02,03,06,07,08,09,10, I I , 12,13,14,15,20 
22,23,24,25,27,31,32,33,3435,36,37,41,42, 
44,45,46,47,49,50,5152,53,54,55,56,58,59, 
60,62,63.65 __________
21,48,64,

04,30,34,35,36
01,05,08,11,12,14,15,21,22,23,28,33,39,41, 
42,44,51.57.60.
02,03,06,07,09,10,13,17,20,25,26,29,31,32, 
37,38,40,45.46.47.48.52.53,55,56,58,59,

OBJETO

Aquisição 
Material de Consumo 

I .impeza

Aquisição dc 
Material de Expediente

Aquisição de 
Gõncros Alimentícios

VALOR
TOTAL
3.413,50
5.200,00
4.412,20
1.224,00

11.908,00

20.175,00
6.201,50
5.482.50

26.065,10
173,00

1.230,58

6.403,82

TOTAL
GERAL

46.332,70

OBS:

AIH/PAB

A IH/PAB

6.749,40 14.383,80 AIH

José Roeison Fausto 
Presidente -  CPL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Saúde da Prefeitura M unicipal de João Pessoa, através da Comissão Permanente de Licitação devidamente constituída pela Portaria n° 092 de 07 de janeiro de 
2005, com fundam ento no art. 16 da I ,ei Federal n° 8.666 de 21.06.93, tom a público a  HOM OLOGAÇÃO das seguintes Licitações:

PROCESSO H OM OLOGAÇÃO M ODALIDADE VENCEDOR ITENS OBJETO VALOR
TOTAL

TOTAL
GERAL

OBS:

004 14.03.05 CONVITE ILCASSA IND.DE LATICÍNIOS DE CG S/A 01, Aquisição de Leite Pasteurizado 6.760,80 6.760,80 AIH

013 14.03.05 CONVITE WHITE MARTINS GASES IND.DO NE LTDA 01,02, Locação de Equipamentos 
Para Suporte Avançado -  SAMU 

Contrato para seis meses 3.945,00 23.670,00 AIH

José Robson Fausto 
Presidente -  CPL

EMLUR

PORTARIA N° 107/2005

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -  EMLUR, no uso do suas atribuições e tendo 
em vista o disposto nos Artigos 8* e 34, do Decreto n° 2.242, de 10 de Fevereiro de 1992.

RESOLVE:

Nomear JOSÉ MÁCIO RAMALIIO TEÓDULO, para exercer o 
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Estudos c Pesquisas, símbolo DAS-1.

Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de Março de 2005,

- João Pessoa, 07 dc Março de 2005.

PORTARIA N-108/ 2005.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Artigo 34, do decreto n° 2.242 de 1Ò de fevereiro de 1992, que dispõe o Parágrafo 4“ do 
Artigo 51, seção IV, Capítulo II, da lei Federal n° 8.666 da 21,06.93.

R ESOL VE:

NOMEAR: A Comissão Permanente de Licitação da EMLUR, pelo período de 
01 (um) ano, que ficará assim constituída.

Presidente: CARLOS ANTONIO DE* ARAÚJO PESSOA, matricula n° 51.949 -  
9, símbolo DA S-1.

Membro: CLÓVIS FRANÇA DA SILVA, matrícula n° 2.021 -  4, símbolo DAS -
2.

Membro: EDUARDO AUGUSTO DE MELO, matrícula 52.005 -  4, simbolo 
DAS -  2.

Suplente: ALDA MARIA DE BRITO MARINHO, matrícula 50.065-8.
Suplente: GENILSON EMÍDIO DE SOUZA, matrícula n° 50.737-7.

Esta portaria enira em vigor a partir de 01 de Março de 2ÔÕ5. 

João Pessoa, 07 de Março de 2005.

>E SÁ

PORTARIA Nu109/2005.

O Superintendente da Autarquia Especial Municipal de 
Limpeza Urbana - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o  disposto 
nos Artigos 8o e 34, Parágrafo Único, do Decreto n°2.242, de 10 de fevereiro de 
1992,
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